
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura que 

reforme o centro de convivência de Boa Vista de Iriri, 

bem como, a quadra de esportes da comunidade. 

 

O vereador Rodrigo Adolfo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. ROBSON LORENCINI CECCON, que reforme o 

centro de convivência de Boa Vista de Iriri, bem como, a quadra de esportes da 

comunidade. 

 

Estes pedidos são muito importantes para que a comunidade possa usufruir seu momento 

de laser e confraternização em um ambiente que forneça segurança, que seja atrativo e 

que no mínimo tenha boa estrutura. A quadra de esportes também merece um cuidado 

especial. A reforma destes, (centro de convivência e quadra de esportes), será recebida 

com muita afabilidade pela comunidade.      

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

RODRIGO SEMEDO 

VEREADOR 
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